
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-48.2013.815.0731 — 5ª Vara Mista de Cabedelo.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Mario Otavio Vilardo Ferreira dos Santos.
Advogado : Mariana Ramos Paiva Sobreira (OAB/PB 13.272).  
Apelado : Gráfica Santa Marta Ltda.
Advogado : Getúlio Bustorff Feodrippe Quintão (OAB/PB 3.397). 

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
DENÚNCIA EM CONSELHO DE CLASSE. EXPEDIÇÃO
DE  ATESTADO  MÉDICO  FALSO.  SINDICÂNCIA
INSTAURADA.  ARQUIVAMENTO  POSTERIOR.  DANO
MORAL  CONFIGURADO.  IMPRUDÊNCIA  DO
DENUNCIANTE.  DEVER  DE  INDENIZAR.
PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

— "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, , nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Mario  Otavio
Vilardo  Ferreira  dos  Santos contra  a  sentença  de  fls.  108/110,  que  julgou
improcedente o pedido de indenização formulado na Ação de Indenização por danos
morais, ajuizada em face da Gráfica Santa Marta Ltda. 

Na sentença, o magistrado a quo julgou improcedente o pedido
por entender que a ré estava em exercício regular de direito e não há provas de que a
denúncia formalizada no Conselho Regional de Medicina teve a intenção de acusar o
autor injustamente.

 
Alega  o  apelante  (fls.  111/118),  que  a  empesa  promovida



pretendeu a sua punição por ter emitido atestado médico falso e que tal medida o expôs
perante a classe médica, de modo que faz jus a uma indenização por danos morais.

 
Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  120/125,  para  manter  a

sentença.
 
A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento da apelação

(fls.131/133v).

É o relatório. 

VOTO

Afirma o autor que a empresa promovida apresentou denúncia
junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba, pleiteando a punição do
médico  sob  a  alegação  de  ter  emitido  atestado  falso  em  favor  de  um  dos  seus
funcionários.

Segundo a exordial, o funcionário Waldemberg Stanly Lira de
Oliveira  aproveitou-se  de  atestado  concedido  pelo  médico  para  se  afastar  das  suas
atividades na Gráfica Santa Marta e prestar serviços em outra empresa localizada fora
do Estado da Paraíba.

Em razão disso, a empresa apresentou denúncia junto ao CRM
para  responsabilizar  o  promovente  pela  emissão  de  atestado  médico  falso.  Foi
instaurada uma sindicância para apurar o fato na qual o processo foi arquivado ante a
ausência de responsabilidade do médico. Entretanto, é em face desse transtorno, que o
autor pretende uma indenização por danos morais.

Pois bem.

Extrai-se dos autos que, ao contrário do que afirma a Gráfica
Santa Marta em suas contrarrazões, a sua denúncia ocorreu com dolo, isto é, com a
intenção de causar dano ao médico e responsabilizá-lo pelo mau uso do atestado pelo
funcionário, conforme os seguintes trechos retirados da petição de denúncia formalizada
pela empresa às fls. 18/21:

“Nesse contexto, advém a plena e inequívoca certeza de que o
Atestado  Médico  passado  pelo  Dr.  Mário  Otávio  Vilardo
Ferreira  não  retratava  a  verdade da  situação  médica
vivenciada  pelo  Sr.  Waldemberg Stanly Lira  de Oliveira,  que
apesar  de  permanecer  afastado  de  suas  atividades  por  um
período de 15 (quinze) dias”, como dito pelo médico, estava ele
trabalhando regularmente durante o período.

Por isso, a Gráfica Santa Marta Ltda requer a Vossa Senhoria
que seja recebida e processada a presente denúncia, a fim de
que  o  médico  Mário  Otávio  Vilardo  Ferreira  possa  ser
punido pelo ato praticado.”  
Assim, resta evidente que a promovida denunciou o médico com



o intuito de comprovar que este faltou com a verdade ao atestar o estado de saúde do
paciente, acreditando que, de algum modo, o mesmo contribuiu para a ação indevida do
seu funcionário.

Percebe-se, portanto, que não há como suscitar exercício regular
de direito  no caso em tela,  pois  a  responsabilidade  pelo  mau uso do atestado é  do
funcionário, não do médico que, analisando o quadro clínico, concluiu pela necessidade
de afastamento das atividades pelo prazo de 15 (quinze) dias (fl.29).

Conforme bem pontuou o Ministério Público em seu parecer, o
atestado médico presume-se verdadeiro até prova em contrário que, no caso, caberia à
Gráfica Santa Marta produzi-la através de perícia médica, para comprovar que o quadro
apresentado pelo funcionário não ensejava o afastamento das suas atividades.

Importante  salientar  que  o  funcionário  da  promovida  foi
submetido a exames na clínica médica em 24/10/2012, sendo constatado que estava com
entorce no joelho e, posteriormente, em 07/11/2012, o mesmo retornou à Clínica e foi
atendido por outro médico que constatou lesão do menisco medial (fl.45 e verso). Ou
seja,  inexistem sequer  indícios  de  que  o  promovente  tenha  contribuído  para  a  má
conduta do funcionário da promovida.

Com efeito, não há dúvidas de que a denúncia formalizada pela
promovida pretendeu imputar ao promovente a responsabilidade pela liberação do seu
funcionário, sugerindo que o mesmo faltou com a verdade no atestado expedido e que
deveria ser punido pelo Conselho Regional de Medicina. Tal medida, portanto, excede
os  poderes  de apuração dos  fatos  pela  promovida,  pois  o  seu  direito  se  restringe  à
investigação a respeito do seu funcionário, somente alcançando o médico se houvesse
prova para se contrapor ao atestado. 

Assim, o art. 186 do Código Civil, especifica em que consistem
as condutas antijurídicas que, se praticadas, ensejam a reparação civil: "aquele que, por
ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Corroborando essa conclusão, o art.  187 ensina que  “Também
comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os
limites  impostos  pelo  seu  fim  econômico  ou  social,  pela  boa-fé  ou  pelos  bons
costumes”. 

Destarte,  é  evidente  que  a  promovida  praticou  ato  ilícito  ao
denunciar o promovente sem o mínimo de provas de que interveio na irregularidade
praticada pelo seu funcionário.

Na hipótese, o abalo moral decorre justamente da denúncia do
promovente ao seu Conselho de Classe como responsável pela expedição de atestado
não condizente com o verdadeiro estado de saúde do paciente, colocando sob suspeita o
seu diagnóstico e sua responsabilidade e ética profissionais, sem que tivesse o mínimo
de elementos aptos a contrapor a conclusão a que chegou o autor, bem como o segundo
médico que avaliou o paciente.

Após  a  apuração  dos  fatos,  a  sindicância  contra  o  autor  foi



arquivada,  por  entender  que  o  médico  não agiu  indevidamente  (fl.  13),  no  entanto,
somente a denúncia e todo o constrangimento para apresentar defesa e provas de que
não agiu ilicitamente, restabelecendo a sua boa conduta perante os seus pares, conferem
ao promovente o direito a uma reparação de ordem moral. 

Conforme assente  na  jurisprudência,  a  quantificação  do dano
deve,  de  um  lado,  compensar  a  vítima  pelo  abalo  sofrido  e,  de  outro,  ter  caráter
pedagógico ao infrator, a fim de que não lhe seja infligida sanção irrelevante, incapaz de
estimular uma mudança de comportamento.

Sobre o tema,  registra-se precedente  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

A fixação da indenização por dano moral deve revestir-se de caráter
indenizatório e sancionatório, adstrito ao princípio da razoabilidade e,
de  outro  lado,  há  de  servir  como  meio  propedêutico  ao  agente
causador do dano.  (REsp 582.047/RS, rel.  Min. Massami  Uyeda, j.
17.2.2009)

No  caso  concreto,  sopesando  a  conduta  imprudente  da
promovida e, de outro, o dano sofrido pelo autor, à vista ainda do caráter pedagógico da
indenização, o quantum indenizatório deve ser fixado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), que se afigura adequado ao caso em tela, diante da gravidade da conduta e das
consequências geradas para o promovente que, apesar do arquivamento da sindicância
contra  si  instaurada,  necessitou  apresentar  defesa perante  seu Conselho de Classe  e
aguardar toda a tramitação e apuração para restabelecer sua imagem e a confiança dos
demais médicos e pacientes.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,  para
julgar  procedente  o  pedido  formulado  na  exordial,  condenando  a  promovida  ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
em  favor  do  promovente,  acrescido  de  correção  monetária  a  partir  da  data  deste
julgamento (Súm. 362/STJ) e juros de mora desde o evento danoso (Súm. 54/STJ).

Condeno,  ainda,  a  promovida  ao  pagamento  de  custas  e
honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto. 

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 11 de abril de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
         Relator             



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-48.2013.815.0731 — 5ª Vara Mista de Cabedelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Mario  Otavio
Vilardo  Ferreira  dos  Santos contra  a  sentença  de  fls.  108/110,  que  julgou
improcedente o pedido de indenização formulado na Ação de Indenização por danos
morais, ajuizada em face da Gráfica Santa Marta Ltda. 

Na sentença, o magistrado a quo julgou improcedente o pedido
por entender que a ré estava em exercício regular de direito e não há provas de que a
denúncia formalizada no Conselho Regional de Medicina teve a intenção de acusar o
autor injustamente.

 
Alega  o  apelante  (fls.  111/118),  que  a  empesa  promovida

pretendeu a sua punição por ter emitido atestado médico falso e que tal medida o expôs
perante a classe médica, de modo que faz jus a uma indenização por danos morais.

 
Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  120/125,  para  manter  a

sentença.
 
A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento da apelação

(fls.131/133v).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 23 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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